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O que é o VICENCIAPREVI?

O VICENCIAPREVI foi criado pela Lei Municipal nº 1296/2001, modificado 

pelas Leis nº 1388/2003 e 1.460/2005, 1708/2015 estando atualmente 

em vigor a Lei Municipal 1828/2021.

De onde vem os recursos do VICENCIAPREVI?
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Os recursos para pagamento das aposentadorias e pensões são oriundas 
das contribuições dos servidores e patronal.
O servidor contribui com 14% (quatorze por cento) sobre a
sua remuneração mensal no cargo efevo, inclusive sobre o 13º salário.
A contribuição patronal é de 28%, sendo paga pela Prefeitura, Câmara e 
Fundos do Município.



Quem administra o VICENCIAPREVI?

A administração do Ins�tuo Previdenciário do Município de Vicência é 
exercida pelos seguintes órgãos:
I - Conselho Administra� o;
II - Conselho Fiscal e
III - Presidência de Previdência.

Para que serve os Conselhos Administra�vo e Fiscal?

Os Conselhos são compostos por representantes do Poder Execu� o, Poder 
Legislatvo, Sindicatos e Aposentados, tendo a missão de ajudar a 
administrar e fiscalizar as ações realizadas pelo VICENCIAPREVI.
Os Conselhos reúnem-se uma vez por mês e não são remunerados, 
contribuindo para o desenvolvimento do Ins�uto de Previdência do 
Município de Vicência.

O que é a Presidência de Previdência?

A Presidência do Ins�tuo de Previdência é exercida pelo Presidente de 
Previdência e pelo Assessor Financeiro, é o órgão execu� o do RPPS 
subordinado ao Conselho Administra� o e incumbido de gerir o Inss�t o 
Previdenciário do Município de Vicência.
O cargo de Presidente de Previdência passou a ser ocupado por meio de 
eleição direta a par�rde 2016, podendo votar e serem votados os servidores 
a� os e inaatos que atenderem a todos os critérios estabelecidos em Lei.
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Quem são os beneficiários do VICENCIAPREVI?

São beneficiários os servidores públicos municipais efe�vos, a�vos e 
ina�vos, e seus dependentes, com o fim de lhes assegurar aposentadoria, 
cobertura nos eventos de invalidez, reclusão e morte.

Quais os bene�ciosconcedidos pelo VICENCIAPREVI?

Para os segurados:

a) aposentadoria por incapacidade permanente;

b) aposentadoria compulsória;

c) aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição;

d) aposentadoria para a�vidades de risco;

e) aposentadoria especial do professor.

Para os dependentes:

f) pensão por morte
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APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE

Aposentadoria por INCAPACIDADE PERMANENTE para o 
trabalho, no cargo em que es�ver inves�do, quando 
insusce�vel de readaptação, hipótese em que será obrigatória 
a realização de avaliações periódicas, no mínimo, a cada 05 
(cinco) anos, para verificação da con�nuidade das condições 
que ensejaram a concessão da aposentadoria

5

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

+
+

+ APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO VOLUNTARIAMENTE, porém com cálculo dos proventos 
pela média desde que cumpridos, cumula�vamente, os seguintes 
requisitos:
a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) 
anos de idade, se homem, observando-se as regras de transição 
previstas na lei 1828/2021;
b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que cumpridos o tempo 
mínimo de 10 (dez) anos de efe�vo exercício no serviço público e 05 
(cinco) anos no cargo efe�vo em que for concedida a aposentadoria. 

Para o SERVIDOR PÚBLICO COM DEFICIÊNCIA será aposentado 
voluntariamente, desde que cumpridos o tempo mínimo de 10 (dez) 
anos de efe�vo exercício no serviço público e 05 (cinco) anos no cargo 
efe�vo em que for concedida a aposentadoria, cumpridos os seguintes 
requisitos:

APOSENTADORIA COMPULSÓRIA

O servidor que completar 75 (setenta e cinco anos) de idade será 
aposentado compulsoriamente, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição.
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I – 20 (vinte) anos de contribuição, se mulher, e 25 (vinte e cinco) anos 
de contribuição, se homem, no caso de deficiência grave;
II – 24 (vinte e quatro) anos de contribuição, se mulher, e 29 (vinte e 
nove) anos de contribuição, se homem, no caso de deficiência 
moderada;
III – 28 (vinte e oito) anos de contribuição, se mulher, e 33 (trinta e três) 
anos de contribuição, se homem, no caso de deficiência leve;
IV – 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) 
anos de idade, se homem, independentemente do grau de deficiência, 
desde que cumpridos o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) 
anos e comprovada a deficiência durante igual período.

O SERVIDOR PÚBLICO CUJAS ATIVIDADES SEJAM EXERCIDAS COM 
EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS, FÍSICOS E 
BIOLÓGICOS prejudiciais à saúde, ou a associação destes agentes, 
vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação, será 
aposentado voluntariamente, desde que cumpridos, cumula�vamente, 
os seguintes requisitos:
I – 60 (sessenta) anos de idade;
II – 25 (vinte e cinco) anos de contribuição e de efe�va exposição a 
agentes nocivos;
III – 10 (dez) anos de efe�vo exercício de serviço público;
IV – 05 (cinco) anos no cargo efe�vo em que for concedida a 
aposentadoria.

APOSENTADORIA PARA ATIVIDADES DE RISCO
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Observando as regras de transição, presvistas na Lei 1828/2021, o 

servidor público �tular do cargo de professor será aposentado 

voluntariamente, desde que cumpridos, cumula�vamente, os seguintes 

requisitos:

I – 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem;

II – 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, exclusivamente, em efe�vo 

exercício das funções de magistério, na educação infan�l, no ensino 

fundamental ou médio, ou 30 (trinta) anos de contribuição nos demais 

casos de professor;

III – 10 (dez) anos de efe�vo exercício no serviço público;

IV – 05 (cinco) anos no cargo em que for concedida a aposentadoria.

Será considerado como de efe�vo exercício das funções de magistério, 

para os fins previstos no inciso II, o período em que o professor de 

carreira es�ver designado para o exercício das funções de Diretor de 

Escola, Vice-Diretor de Escola, Coordenador Pedagógico e Supervisor de 

Ensino ou Assessoramento pedagógico.

O período de readaptação, desde que exercido pelo professor na 

unidade básica de ensino, será computado para os fins de concessão da 

aposentadoria de que trata este ar�go.

Fica expressamente vedado o computo do tempo de contribuição de 

efe�vo exercício das funções de magistério de 25 (vinte e cinco) anos de 

contribuição para aposentadoria prevista neste ar�go, em que o 

professor esteve à disposição de outro órgão fora da unidade escolar ou 

em função diversa de Diretor de Escola, Vice-Diretor de Escola, 

Coordenador Pedagógico e Supervisor de Ensino ou Assessoramento 

pedagógico, os quais se enquadram nos demais casos, com acréscimo de 

5 (cinco) anos no tempo de contribuição.

PROFESSOR

57/25 ELA

60/25 ELE
APOSENTADORIA ESPECIAL DE PROFESSOR
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O que é Abono Permanência?

Será concedido abono de permanência ao servidor �tular de cargo 

efe�vo que tenha completado as exigências para a aposentadoria 

voluntária a par�r da data do requerimento administra�vo devidamente 

protocolado no departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Vicência e que opte por permanecer em a�vidade após ter 

completado as exigências para a aposentadoria voluntária, nas hipóteses 

previstas na Lei Municipal Complementar 1828/2021.

PENSÃO POR MORTE

A pensão por morte consistrá em importância mensal conferida aos 
dependentes do segurado a� o ou inaato, quando do seu falecimento.
Com base na Lei Federal 13.315/2015, as pensões são concedidas de acordo 
com a idade do beneficiário na data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer 
depois de ver�das18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) 
anos após o início do casamento ou da união estável a pensão por morte terá 
a duração de:
a) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade;
b) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade;
c) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade;
d) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade;
e) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 44 (quarenta e quatro)
anos de idade;

e) vitalícia a par�r de 45 (quarenta e cinco) anos de idade.



Fale conosco e mais informações:
www.vicenciaprevi.pe.com.br

Blog: vicenciaprevi.blogspot.com
E-mail: vicenciaprevi@gmail.com

Facebook: vicenciaprevi@hotmail.com
Twiter: @vicenciaprevi

Telefone: (81) 3641-2456 (ouvidoria e informações)

PRESIDÊNCIA DO VICENCIAPREVI
Adilson Carlos Pereira - Presidente de Previdência

Maria Tereza Barbosa de Moraes - Presidente do Conselho Administra�vo
Maria de Fá�ma Andade Araujo - Presidente do Conselho Fiscal


